
INDICAÇÃO Nº 
1122
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para implantação de Viveiro de Mudas, no município de são Francisco.

JUSTIFICATIVA

             O município de São Francisco, com uma população aproximada de três mil habitantes, classificado no grupo 4 do IPRS necessita ampliar o seu viveiro de mudas, como forma de contribuir para o bom desempenho municipal no ranking estadual e para a recuperação de matas ciliares, nascentes, e também para auxiliar no Programa Arborização Urbana e manutenção de ares verdes municipais.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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